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MPC-MG participa do lançamento do 
Plano de Gestão 2025-2026 do TCE-MG
(continuação)

transformação”, e abordou o processo partici-
pativo de elaboração do plano, enfatizando o 
protagonismo dos servidores.                        

Posteriormente, a Superintendente de Contro-
le Externo, Jaqueline Somavilla, apresentou 
os “Projetos Estratégicos da Área Finalística”, 
que incluem ações voltadas à modernização 
das auditorias, à intensificação do uso de da-
dos e ao fortalecimento da fiscalização de po-
líticas públicas.          

A Superintendente de Gestão e Finanças, Milena Alves, 
durante sua apresentação. Foto: JK Freitas | MPC-MG.

A Superintendente de Controle Externo, Jaqueline 
Somavilla, durante sua apresentação. 
Foto: JK Freitas | MPC-MG.

A quarta apresentação foi realizada pela Su-
perintendente de Gestão e Finanças, Milena 
Alves, que tratou dos “Projetos dos Objetivos 
Estratégicos de Sustentação”. Ela destacou 
medidas de aprimoramento da governança 
institucional, da gestão de riscos e do uso efi-
ciente dos recursos públicos.           

Dando continuidade ao evento, Gustavo Vi-
digal voltou ao palco para detalhar os “Proje-
tos Estratégicos da Presidência”, com foco na 
transparência, na comunicação institucional e 
no desenvolvimento de soluções inovadoras 
voltadas à gestão pública. 

A solenidade foi finalizada com a exibição de 
um vídeo institucional e um novo pronuncia-
mento do Conselheiro Presidente, Durval Ân-
gelo, que reforçou a importância do trabalho 
integrado entre as áreas do Tribunal.  

O Procurador-Geral do MPC-MG e Presidente 
da Ampcon, Marcílio Barenco apontou a im-
portância do lançamento:  

O lançamento do Plano de Gestão 
2025-2026 do Tribunal de Contas é 
um momento importante para refor-“Sara Meinberg, Maria Cecília Borges, Marcílio Barenco, 

Durval Ângelo e Telmo Passareli. 
Foto: JK Freitas | MPC-MG.
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MPC Cast 4ª temporada
por Simone Pereira

N esta edição do MPC Cast, recebemos 
o servidor da Procuradoria-Geral do 

Ministério Público de Contas do Estado de 
Minas Gerais, doutor e mestre em Direito 
pela Universidade Federal de Minas Gerais 
(UFMG), Aghisan Xavier Ferreira Pinto. 
  
Durante a conversa, ele explicou o que 
são as intervenções estadual e federal, 
detalhando em quais hipóteses essas me-
didas podem ser adotadas. Ele também 
abordou quem pode iniciar ou solicitar 
um processo de intervenção e comentou 
sobre três casos recentes em que o Brasil 
registrou esse tipo de ação.

O episódio completo já está disponível no 
Spotify e no YouTube! ■

çar o compromisso institucional com 
um controle externo cada vez mais efi-
caz, moderno e conectado com as ne-
cessidades da sociedade. A presença 
do Ministério Público de Contas nesse 
evento simboliza também o nosso ali-
nhamento com essa visão estratégica. 

Entendemos que um planejamento bem 
construído, participativo e alinhado en-
tre as instituições que integram o siste-
ma de controle contribui não apenas 
para maior eficiência administrativa, 
mas também para uma atuação mais 
resolutiva, preventiva e transformado-
ra. O caminho é coletivo — e é com esse 
espírito que o Ministério Público de 
Contas reafirma seu compromisso com 
a boa governança e o interesse público.

Da direita para a esquerda: Licurgo Mourão, Adonias 
Monteiro, Cristina Andrade Melo, Daniel Guimarães, e 
Durval Ângelo. Foto: TCE-MG.

”
Além das autoridades mencionadas marcou 
presença os Conselheiros em exercício do 
TCE-MG Telmo Passarelli, Adonias Monteiro e 
Licurgo Mourão, além de servidores e colabo-
radores da Casa. ■

MPC-MG participa do lançamento do 
Plano de Gestão 2025-2026 do TCE-MG
(continuação)

https://encurtador.com.br/BPkOA
https://youtu.be/nOBjWUGw0Cc?si=0gGKpXIey2zblJdu
https://encurtador.com.br/TGVJo
https://encurtador.com.br/BPkOA
https://youtu.be/nOBjWUGw0Cc?si=0gGKpXIey2zblJdu
https://encurtador.com.br/BPkOA
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LEX DATA
por Gabinete Procuradora Maria Cecília Borges

A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) além de estabelecer princípios e direitos 
para o tratamento de dados pessoais, também cria mecanismos de responsabili-
zação para aqueles que tratam dados de forma inadequada ou que causem danos 
aos titulares.

O art. 42 da LGPD1 determina que os agentes de tratamento respondem solida-
riamente pelos danos quando não observarem as obrigações legais da LGPD ou 
agirem de forma incompatível com a boa-fé e os princípios da lei.

Além disso, prevê que aquele que reparar o dano ao titular tem direito de regresso 
contra os demais responsáveis, na medida da sua responsabilidade no evento da-
noso, podendo, ainda, o juiz inverter o ônus da prova a favor do titular dos dados 
quando considerar verossímil a alegação, for comprovada a hipossuficiência para 
fins de produção de provas ou quando a produção de provas pelo titular resultar-
-lhe excessivamente onerosa.2

LGPD – RESPONSABILIDADE E RESSARCIMENTO DE DANOS

Art. 42. O controlador ou o operador que, em razão do exercício de atividade de 
tratamento de dados pessoais, causar a outrem dano patrimonial, moral, individual ou 
coletivo, em violação à legislação de proteção de dados pessoais, é obrigado a repará-lo.
§ 1º A fim de assegurar a efetiva indenização ao titular dos dados:
I - o operador responde solidariamente pelos danos causados pelo tratamento quando 
descumprir as obrigações da legislação de proteção de dados ou quando não tiver 
seguido as instruções lícitas do controlador, hipótese em que o operador equipara-se 
ao controlador, salvo nos casos de exclusão previstos no art. 43 desta Lei;
II - os controladores que estiverem diretamente envolvidos no tratamento do qual 
decorreram danos ao titular dos dados respondem solidariamente, salvo nos casos de 
exclusão previstos no art. 43 desta Lei.
§ 2º O juiz, no processo civil, poderá inverter o ônus da prova a favor do titular dos 
dados quando, a seu juízo, for verossímil a alegação, houver hipossuficiência para 
fins de produção de prova ou quando a produção de prova pelo titular resultar-lhe 
excessivamente onerosa.
§ 3º As ações de reparação por danos coletivos que tenham por objeto a responsabilização 
nos termos do caput deste artigo podem ser exercidas coletivamente em juízo, observado 
o disposto na legislação pertinente.
§ 4º Aquele que reparar o dano ao titular tem direito de regresso contra os demais 
responsáveis, na medida de sua participação no evento danoso.

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm>

FONTE

1

2

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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COLUNA IURISPRUDENTIA
por Bruno Pimenta Carreiro

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Informativo nº 1.172 

Resumo: “A competência suplementar dos Esta-
dos-membros para legislar sobre educação e en-
sino restringe-se à edição de normas específicas 
para atender às peculiaridades desses entes da 
Federação e não serve de pretexto para elaborar 
normas gerais sobre educação ou disciplinar ou-
tras matérias de competência reservada à União.” 
(ADI 2.965/GO, Relator: Ministro Luiz Fux, julgamento fina-

lizado em 2.4.2025)

Informativo nº 1.173 

Resumo: “É inconstitucional – por usurpar a com-
petência da União para dispor sobre normas gerais 
de organização do Ministério Público (CR/1988, 
arts. 61, § 1º, II, “d”; 93, II; e 129, § 4º) e por afrontar 
o princípio da isonomia (CR/1988, arts. 5º, caput; e 
19, III) – lei complementar estadual que fixa o tem-
po de serviço público em geral como critério de de-
sempate para a promoção, por antiguidade ou por 

merecimento, de membros do Ministério Público 
local.” (ADI 7.280/PA, Relator: Ministro André Mendonça, 

julgamento virtual finalizado em 11.4.2025)

Resumo: “É constitucional – por não apresentar 
vício de iniciativa e estar em conformidade com 
a competência legislativa concorrente dos Esta-
dos para dispor sobre proteção e defesa da saú-
de (CR/1988, art. 24, XII) – lei estadual de origem 
parlamentar que prevê a distribuição gratuita, pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS), de análogos de in-
sulina a portadores de diabetes.” (ADI 5.758/SC, Rela-

tor: Ministro Nunes Marques, julgamento virtual finalizado 

em 11.4.2025) 

Resumo: “As receitas próprias do Poder Judiciário 
da União que tenham como destinação o custeio 
de serviços afetos às suas atividades específicas 
não se submetem ao limite de gastos imposto pelo 
novo arcabouço fiscal (LC nº 200/2023).” (ADI 

7.641/DF, Relator: Ministro Alexandre de Moraes, julgamen-

to virtual finalizado em 11.4.2025) 
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COLUNA IURISPRUDENTIA
(continuação)

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Informativo nº 846 

Destaque: “A natureza jurídica dos terrenos que 
margeiam os rios navegáveis é de bem público da 
União, não sendo, por isso, suscetíveis de apro-
priação privada, salvo se demonstrada a existên-
cia de enfiteuse ou concessão administrativa de 
caráter pessoal, quando haverá a possibilidade 
de indenização.” (REsp 1.976.184-MG, Relator: Ministro 

Paulo Sérgio Domingues, Primeira Turma, por unanimidade, 

julgado em 1.4.2025) 

Destaque: “Para a configuração do crime de pre-
varicação, exige-se o dolo específico de satisfazer 
interesse ou sentimento pessoal de forma objeti-
va e concreta, não sendo suficiente a mera negli-
gência, comodismo ou descompromisso.” (AgRg no 

AREsp 2.693.820-SP, Relator: Ministro Ribeiro Dantas, Quin-

ta Turma, por unanimidade, julgado em 18.3.2025, DJEN 

26.3.2025)

Informativo nº 847

Destaque: “A execução fiscal é cabível para a co-
brança de multas civis fixadas em sentença de-
correntes de atos de improbidade administrativa, 
desde que instruída com a respectiva CDA; sendo 
a Fazenda Pública lesada parte legítima para pro-
por tal execução.” (REsp 2.123.875-MG, Relator: Ministro 

Marco Aurélio Bellizze, Segunda Turma, por unanimidade, 

julgado em 1.4.2025, DJEN 4.4.2025)

Informativo nº 848

Destaque: “A vedação à solidariedade contida 
no art. 17-C, §2º, da Lei n. 8.429/1992 é aplicável 

Informativo nº 1.174 

Resumo: “É inconstitucional – por violar os princí-
pios da simetria e da impessoalidade – dispositivo 
de lei estadual que prevê, no caso de empate, a es-
colha, mediante votação secreta e pelo sufrágio da 
maioria dos membros do Tribunal de Contas esta-
dual, de três nomes para a composição de lista trí-
plice entre os candidatos mais antigos.” (ADI 5.276/

PE, Relator: Ministro Nunes Marques, julgamento virtual fi-

nalizado em 24.4.2025) 

Resumo: “No preenchimento das vagas para o 
cargo de Conselheiro de Tribunal de Contas esta-

dual de competência do Governador, essa autori-
dade deve, primeiramente, indicar as vagas des-
tinadas aos Auditores e membros do Ministério 
Público junto à Corte de Contas e, na sequência, 
uma de sua livre escolha. [...] São inconstitucio-
nais – por violar o princípio da simetria – normas 
estaduais que exigem que o Auditor, para fins de 
substituição de Conselheiro do Tribunal de Con-
tas, conte com tempo de serviço prestado na pró-
pria Corte de Contas, bem como não tenha sido 
punido pela prática de infração disciplinar ou 
esteja respondendo a processo disciplinar.” (ADI 

5.587/BA, Relator: Ministro André Mendonça, julgamento 

virtual finalizado em 24.4.2025) 
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COLUNA IURISPRUDENTIA
(continuação)

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Boletim de jurisprudência nº 533 

Competência do TCU. Administração federal. 
Delação premiada. Adesão.
“A adesão formal do TCU a acordo de colaboração 
premiada implica sua anuência expressa às cláu-
sulas de não sancionamento do colaborador em 
relação aos fatos abrangidos no ajuste, podendo 
tal efeito estender-se a fatos conexos nos casos 
em que o Tribunal tenha se beneficiado de provas 
ou informações provenientes do acordo para a res-
ponsabilização de outros agentes. (Acórdão 626/2025 

– Plenário. Administrativo. Relator: Ministro Benjamin Zymler) 

Licitação. Obras e serviços de engenharia. Fis-
calização. Supervisão. Medição. Critério. Justi-
ficativa. Ausência.
A ausência de justificativas para a escolha do crité-
rio de medição nos processos licitatórios de super-
visão e gerenciamento de obras financiados com 
recursos orçamentários da União, especialmente 
nos casos em que seja inaplicável a adoção de cri-
térios de medição baseados na entrega de produ-
tos ou em resultados alcançados, viola o dever de 
motivação dos atos administrativos (arts. 2º e 50, 
inciso VII, da Lei n. 9.784/1999). (Acórdão 648/2025 

– Plenário. Auditoria. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus) 

Boletim de jurisprudência nº 534  

Direito Processual. Representação. Admissibi-
lidade. Denúncia. Interesse privado. Interesse 
público.
Não se conhece de denúncia ou representação em 
que haja evidência da presença de interesses pre-

dominantemente privados perante a Administra-
ção Pública. Embora sempre exista interesse públi-
co na correção de atos administrativos praticados 
pelos jurisdicionados, cabe ao TCU limitar sua 
atuação aos casos em que o interesse público seja 
preponderante em relação aos interesses privados 
que possa vir a tutelar. (Acórdão 742/2025 – Plenário. 

Denúncia. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Licitação. Ato administrativo. Revogação. Fato 
superveniente. Princípio da motivação.  
A revogação de certame licitatório só pode ocorrer 
diante de fatos supervenientes que demonstrem 
que a contratação pretendida tenha se tornado in-
conveniente e inoportuna ao interesse público. Ao 
constatar que a motivação da revogação foi gené-
rica e incapaz de demonstrar sua real necessidade, 
pode o TCU determinar ao jurisdicionado que anu-
le o ato revogatório, a fim de permitir a continuida-
de da licitação. (Acórdão 2251/2025 – Primeira Câmara. 

Representação. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus) 

Boletim de jurisprudência nº 535 

Responsabilidade. Culpa. Supervisão. Culpa in 
eligendo. Culpa in vigilando.  
Não se impõe ao gestor o dever de fiscalizar todo e 
qualquer ato praticado pelos subordinados, sendo 
imprescindível, para a caracterização da respon-
sabilidade pela má escolha (culpa in eligendo) ou 
pela ausência de fiscalização (culpa in vigilando), a 
análise das situações de fato que envolvem o caso 
concreto. (Acórdão 1970/2025 – Segunda Câmara. Tomada 

de Contas Especial. Relator: Ministro Aroldo Cedraz) 

quando individualizáveis os desígnios dos agentes 
ativos do ato ilícito, mas não quando tenham, to-
dos eles, participado em unidade de vontades no 
cometimento da improbidade, oportunidade em 
que se poderá atribuir a todos o dever de ressarcir 

integralmente os danos causados, na forma do art. 
942 do CC.” (AgInt no AREsp 1.485.464-SP, Relator: Minis-

tro Paulo Sérgio Domingues, Primeira Turma, por unanimida-

de, julgado em 8.4.2025, DJEN 10.4.2025) 
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COLUNA IURISPRUDENTIA
(continuação)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Boletim de jurisprudência nº 348

Ementa: Ação Direta de Inconstitucionalidade. 
Lei municipal n. 13.904/2022 de Uberlândia. 
Vedação de uso da linguagem neutra e do dia-
leto não binário. Diretrizes e bases da educa-
ção nacional. Competência privativa da União. 
Inconstitucionalidade formal. Pedido julgado 
procedente. 
- Compete privativamente à União legislar sobre di-
retrizes e bases para a educação, conforme se ex-
trai do art. 22, XXIV, da Constituição da República. 

- Padece de vício formal de inconstitucionalidade a 
Lei municipal n. 13.904/2022, de Uberlândia, que 
prevê a vedação da utilização de linguagem neutra 
na grade curricular. (TJMG - Ação Direta de Inconstitu-

cionalidade nº 1.0000.24.005466-8/000, Relator: Desem-

bargador Kildare Carvalho, Órgão Especial, j. em 28.3.2025, 

p. em 9.4.2025)

Boletim de jurisprudência nº 349

Ementa: Direito Constitucional. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade. Lei municipal. Obrigato-

Direito processual. Revelia. Princípio da verda-
de material. Prova (Direito). Princípio da pre-
sunção de veracidade. Código de Processo Civil.   
A revelia em processo do TCU não gera presunção 
de veracidade dos fatos imputados ao responsável, 
efeito típico do processo civil. Eventual condena-
ção pelo Tribunal deve estar fundamentada em 
provas que caracterizem a conduta irregular do 
agente revel. (Acórdão 1990/2025 – Segunda Câmara. To-

mada de Contas Especial. Relator: Ministro Augusto Nardes) 

Responsabilidade. Débito. Culpa. Dolo. Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Erro 
grosseiro.  
O dever de indenizar os prejuízos ao erário perma-
nece sujeito à comprovação de dolo ou culpa, sem 
qualquer gradação, inclusive para fins do direito 
de regresso (art. 37, § 6º, da Constituição da Re-
pública). As alterações promovidas no Decreto-Lei 
n. 4.657/1942 (Lindb) pela Lei n. 13.655/2018, em 
especial, a inclusão do art. 28, ou mesmo a regula-
mentação trazida pelo Decreto n. 9.830/2019, não 
provocaram modificação nos requisitos necessá-
rios para a responsabilidade financeira por débito. 
(Acórdão 1993/2025 – Segunda Câmara. Tomada de Contas 

Especial. Relator: Ministro Augusto Nardes) 

Boletim de jurisprudência nº 536 

Contrato administrativo. Obras e serviços de en-
genharia. Fiscalização. Contrato de supervisão. 
Complexidade. Princípio da eficiência. Empresa 
estatal.  
Nos casos em que a complexidade e a importância 
da obra para a empresa estatal exijam a contrata-
ção de empresa supervisora para subsidiar o acom-
panhamento e a fiscalização da execução contratu-
al, o início do empreendimento sem a adoção dessa 
medida afronta o princípio da eficiência, previsto 
no art. 37 da Constituição da República e no art. 
31 da Lei n. 13.303/2016. (Acórdão 795/2025 – Plenário. 

Auditoria. Relator: Ministro Benjamin Zymler) 

Contrato Administrativo. Obras e serviços de 
engenharia. Superfaturamento. Referência. Ín-
dice de preços. Correção.   
A correção ou a retroação de referenciais de preços 
por longos períodos não se presta para a verifica-
ção da compatibilidade dos valores contratados 
com os vigentes no mercado à época do ajuste, 
uma vez que correções monetárias por períodos 
demasiadamente longos geram distorções, por não 
considerarem outras variáveis incidentes sobre os 
preços. (Acórdão 808/2025 –Plenário. Recurso de Revisão. 

Relator: Ministro Jorge Oliveira) 
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COLUNA IURISPRUDENTIA
(continuação)

riedade de uso de sistema de rastreamento em 
veículos oficiais. Matéria administrativa. Vício 
formal de iniciativa. Inconstitucionalidade de-
clarada. 
Tese de julgamento: “É inconstitucional norma 
municipal de iniciativa parlamentar que imponha 
obrigações administrativas típicas ao Poder Exe-
cutivo, como a instalação de sistema de rastrea-
mento em veículos oficiais, por violar o princípio da 
separação dos poderes e configurar vício formal de 
iniciativa. Leis que gerem aumento de despesa pú-
blica devem observar o art. 113 do ADCT, com apre-
sentação de estimativa de impacto orçamentário 
e financeiro.” (TJMG – Ação Direta de Inconstitucionali-

dade nº 1.0000.23.332332-8/000, Relator: Desembargador 

Fernando Caldeira Brant, Órgão Especial, j. em 25.4.2025, p. 

em 30.4.2025)

Ementa: Ação Direta de Inconstitucionalidade. 
Lei municipal n. 3.702/2023 de Unaí. Norma de 
iniciativa parlamentar. Criação do programa 
de apoio às vítimas de acidente vascular ce-
rebral. Instituição de nova atribuição para os 
órgãos da Administração. Matéria de iniciativa 
privativa do Chefe do Poder Executivo. Viola-
ção do princípio da separação dos poderes. 
Criação de despesa. Art. 113 do ADCT. Estudo 
de impacto financeiro e orçamentário. Ausên-
cia. Inconstitucionalidade. 
- Compete privativamente ao Chefe do Poder Exe-
cutivo a iniciativa de leis que criem novas atribui-
ções para órgãos da Administração Municipal.  
- A instituição de um Programa de Apoio às Vítimas 
de Acidente Vascular Cerebral - AVC no Município 
de Unaí confere inédita atribuição à Administração 
Pública, ao impor ao Executivo a obrigação de atu-
ar, garantindo o tratamento a nível emergencial e 
também eletivo, a realização de exames, o apoio 
psicológico ao enfermo e seus familiares, o aces-
so à adequada medicação e demais terapêuticas, 
e promovendo a orientação social, previdenciária 
e trabalhista aos acometidos pela doença, revelan-
do-se necessária a definição de estrutura e servi-
dores para desempenho das novas atividades.  

- A Lei municipal n. 3.702/2023, de iniciativa parla-
mentar, embora possua caráter nitidamente social, 
caracteriza ingerência indevida na atividade tipica-
mente administrativa e viola o princípio da sepa-
ração dos poderes, além de criar despesa obriga-
tória para o ente público e, em contrapartida, não 
possuir prévio estudo do seu impacto financeiro e 
orçamentário, nos termos do art. 113 do ADCT da 
Constituição da República, sendo forçoso concluir 
pela sua inconstitucionalidade. (TJMG – Ação Direta 

de Inconstitucionalidade nº 1.0000.24.181544-8/000, Rela-

tor: Desembargador Edilson Olímpio Fernandes, Órgão Espe-

cial, j. em 23.4.2025, p. em 30.4.2025) 

Ementa: Direito Administrativo e processu-
al civil. Apelação cível. Responsabilidade civil 
do Município. Erro médico. Síndrome compar-
timental. Ausência de culpa. Manutenção da 
sentença. Desprovimento. 
Tese de julgamento: “Para a responsabilização 
civil do Município por erro médico, nos casos de 
atendimento por profissional vinculado ao SUS, 
é necessária a demonstração da culpa do agente 
público e do nexo de causalidade entre a condu-
ta médica e o dano alegado.” (TJMG – Apelação Cí-

vel nº 1.0000.24.530205-4/001, Desembargador Richard-

son Xavier Brant (JD Convocado), 5ª Câmara Cível, j. em 

24.04.2025, p. em 25.4.2025) 
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COLUNA IURISPRUDENTIA
(continuação)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Informativo de jurisprudência nº 306 

Consulta. Assembleia Legislativa. Aposentado-
ria com aplicação do redutor de idade. Membros 
da Polícia Legislativa, policiais civis, agentes 
penitenciários e agentes socioeducativos. Art. 
148, §§ 2º e 3º, do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias da Constituição do Es-
tado. Cumprimento do pedágio. Dispensa para 
servidores policiais que tenham ingressado em 
cargo efetivo até 16/12/1998. Arquivamento.  
Os §§ 2º e 3º do art. 148 do ADCT da Constituição 
do Estado estabeleceram regras distintas e alter-
nativas para a aposentadoria dos membros da Po-
lícia Legislativa, policiais civis, agentes penitenciá-
rios e agentes socioeducativos, de forma que, para 
os servidores policiais que ingressaram no serviço 
público até 16/12/1998, o § 3º pode ser aplicado 
independentemente do cumprimento do período 
adicional de contribuição correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) do tempo que faltava para 
atingir o respectivo tempo mínimo de contribuição 
(“pedágio”) previsto no § 2º. (Processo 1.184.929 – Con-

sulta. Tribunal Pleno. Relator: Conselheiro Mauri Torres. De-

liberado em 2.4.2025. Publicado em 9.4.2025) 

Informativo de jurisprudência nº 307

Consulta. Contratação pública. Aquisição de 
medicamentos. Admissibilidade. Conhecimento 
parcial. Mérito. Lei n. 14.133/2021. Parcelamen-
to. Adjudicação. Aglutinação do objeto. 
1.  O parcelamento do objeto e a adjudicação por 
itens consistem em regra geral nas licitações por 
permitirem a participação de licitantes que, embo-
ra não disponham de capacidade para o forneci-
mento da totalidade dos medicamentos licitados, 
possam fazê-lo com relação a determinados fárma-
cos, nos termos do art. 40 da Lei n. 14.133/2021. 
2.  Na hipótese de julgamento e adjudicação pelo 
menor preço por lote, em detrimento do menor pre-

ço por item, é necessária a demonstração, nos au-
tos do processo licitatório, da inviabilidade técnica 
ou econômica para se estabelecer a adjudicação 
por itens individuais, conforme disposto nos arts. 
18, § 1º, VIII, e 40, § 3º, da Lei n. 14.133/2021. (Pro-

cesso 1.102.202 – Consulta. Tribunal Pleno. Relator: Conse-

lheiro Substituto Licurgo Mourão. Deliberado em 9.4.2025. 

Publicado em 29.4.2025) 

Consulta. Instituto de previdência. Servidores 
municipais. Processo licitatório para gerencia-
mento da folha de pagamento. Transferência de 
valores auferidos pela cessão do direito. Impos-
sibilidade. Arquivamento. 
A Administração Pública não pode transferir a 
aposentados, pensionistas e servidores efetivos os 
valores auferidos pela cessão do direito de explo-
ração econômica da folha de pagamento a essas 
pessoas, porque tal transferência não correspon-
deria a atendimento ao interesse público. (Proces-

so 1.127.724 – Consulta. Tribunal Pleno. Relator: Conselhei-

ro Durval Ângelo. Deliberado em 9.4.2025. Publicado em 

29.4.2025) 
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MPC-MG EM NÚMEROS
por Coordenadoria de Apoio Operacional (CAOP)

Confira a movimentação processual entre o MPC-MG 
e o TCE-MG referente ao mês de ABRIL.

PROCESSOS ENTRARAM PROCESSOS SAÍRAM, COM PARECER, 
DESPACHO OU MANIFESTAÇÃO PRELIMINAR

06 Notícias de Irregularidades

01 Assunto Administrativo

01 Procedimento Preparatório

1.528 1.334

AUTUAÇÃO E PROCESSAMENTO PRÓPRIOS

REPRESENTAÇÕES

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO 
SOPRANI MASSARIA EM FACE DO MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS, EM RAZÃO DE 
POSSÍVEL IRREGULARIDADE NA DISPOSIÇÃO DA ESTRUTURA DA REDE ELÉTRICA, 
A QUAL, SEGUNDO O REPRESENTANTE, DEVE SER REMOVIDA PARA QUE HAJA O 
ADEQUADO ORDENAMENTO TERRITORIAL, A PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE URBANO 
E O DESENVOLVIMENTO DAS FUNÇÕES SOCIAIS DA CIDADE.

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO 
SOPRANI MASSARIA EM FACE DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, EM RAZÃO 
DE POSSÍVEL IRREGULARIDADE NA DISPOSIÇÃO DA ESTRUTURA DA REDE ELÉTRICA, 
A QUAL, SEGUNDO O REPRESENTANTE, DEVE SER REMOVIDA PARA QUE HAJA O 
ADEQUADO ORDENAMENTO TERRITORIAL, A PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE URBANO 
E O DESENVOLVIMENTO DAS FUNÇÕES SOCIAIS DA CIDADE.

1.188.134

1.188.144
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(continuação)
REPRESENTAÇÕES

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO SUBPROCURADOR-GERAL DO MPC-MG, DANIEL 
DE CARVALHO GUIMARÃES, EM FACE DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA DE BELO HORIZONTE E DA EMPRESA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE 
BELO HORIZONTE S.A. (BHTRANS), ALEGANDO SUPOSTA ILEGALIDADE NA NOMEAÇÃO 
DO REFERIDO SECRETÁRIO MUNICIPAL PARA O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
BHTRANS.

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO 
SOPRANI MASSARIA EM FACE DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS, EM RAZÃO DE 
POSSÍVEL IRREGULARIDADE NA DISPOSIÇÃO DA ESTRUTURA DA REDE ELÉTRICA, 
A QUAL, SEGUNDO O REPRESENTANTE, DEVE SER REMOVIDA PARA QUE HAJA O 
ADEQUADO ORDENAMENTO TERRITORIAL, A PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE URBANO 
E O DESENVOLVIMENTO DAS FUNÇÕES SOCIAIS DA CIDADE.

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO 
SOPRANI MASSARIA EM FACE DO MUNICÍPIO DE TAQUARAÇU DE MINAS, EM RAZÃO 
DE POSSÍVEL IRREGULARIDADE NA DISPOSIÇÃO DA ESTRUTURA DA REDE ELÉTRICA NO 
MUNICÍPIO, A QUAL, SEGUNDO O REPRESENTANTE, DEVE SER REMOVIDA PARA QUE 
HAJA O ADEQUADO ORDENAMENTO TERRITORIAL, A PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 
URBANO E O DESENVOLVIMENTO DAS FUNÇÕES SOCIAIS DA CIDADE.

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO 
SOPRANI MASSARIA EM FACE DO MUNICÍPIO DE NOVA UNIÃO, EM RAZÃO DE POSSÍVEL 
IRREGULARIDADE NA DISPOSIÇÃO DA ESTRUTURA DA REDE ELÉTRICA NO MUNICÍPIO, 
A QUAL, SEGUNDO O REPRESENTANTE, DEVE SER REMOVIDA PARA QUE HAJA O 
ADEQUADO ORDENAMENTO TERRITORIAL, A PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE URBANO 
E O DESENVOLVIMENTO DAS FUNÇÕES SOCIAIS DA CIDADE.

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO 
SOPRANI MASSARIA EM FACE DO MUNICÍPIO DE OURO BRANCO, EM RAZÃO DE 
POSSÍVEL IRREGULARIDADE NA DISPOSIÇÃO DA ESTRUTURA DA REDE ELÉTRICA, 
A QUAL, SEGUNDO O REPRESENTANTE, DEVE SER REMOVIDA PARA QUE HAJA O 
ADEQUADO ORDENAMENTO TERRITORIAL, A PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE URBANO 
E O DESENVOLVIMENTO DAS FUNÇÕES SOCIAIS DA CIDADE.

1.188.147

1.188.156

1.188.160

1.188.161

1.188.166
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(continuação)
REPRESENTAÇÕES

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO SUBPROCURADOR-GERAL DO MPC-MG, DANIEL DE 
CARVALHO GUIMARÃES, EM FACE DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE BELO 
HORIZONTE E DA COMPANHIA URBANIZADORA E DE HABITAÇÃO DE BELO HORIZONTE  
(URBEL), EM RAZÃO DE SUPOSTA ILEGALIDADE NA NOMEAÇÃO DOS REFERIDOS 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS PARA O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA URBEL.

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO SUBPROCURADOR-GERAL DO MPC-MG, DANIEL DE 
CARVALHO GUIMARÃES, EM FACE DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE BELO HORIZONTE 
E DA EMPRESA DE INFORMÁTICA E INFORMAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
(PRODABEL), ALEGANDO SUPOSTA ILEGALIDADE NA NOMEAÇÃO DOS REFERIDOS 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS PARA O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA PRODABEL.

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO 
SOPRANI MASSARIA EM FACE DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MINAS 
GERAIS, EM RAZÃO DE SUPOSTAMENTE NÃO HAVER, EM EDITAIS DE PROCESSOS 
SELETIVOS, GARANTIA DE RESERVA DE QUOTAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DE 
QUOTAS RACIAIS.

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELA PROCURADORA DO MPC-MG ELKE ANDRADE 
SOARES DE MOURA EM FACE DO MUNICÍPIO DE ITABIRITO DIANTE DAS DENÚNCIAS DE 
POSSÍVEIS IRREGULARIDADES EM PROCESSO LICITATÓRIO CUJO OBJETIVO CONSISTE, 
EM SÍNTESE, NO REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DAS UNIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE SANEAMENTO BÁSICO (SAAE) DAQUELA 
MUNICIPALIDADE.

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO 
SOPRANI MASSARIA EM FACE DO MUNICÍPIO DE PEQUI, EM RAZÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES EM PREGÃO PRESENCIAL CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA DE BAIXA COMPLEXIDADE.

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO SUBPROCURADOR-GERAL DO MPC-MG, DANIEL 
DE CARVALHO GUIMARÃES, EM FACE DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
BELO HORIZONTE E DA PBH ATIVOS, ALEGANDO SUPOSTA ILEGALIDADE NA NOMEAÇÃO 
DOS REFERIDOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS PARA O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
DA COMPANHIA.

1.188.167

1.188.175

1.188.178

1.188.187

1.188.191

1.188.201
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